
PROCESSO Nº : 13.102-4/2012
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
ASSUNTO : Recurso  Ordinário  relativo  ao  Acórdão  nº  5.645/2013  -  Contas 

Anuais de Gestão - Exercício de 2012
INTERESSADO : José Hélio Ribeiro da Silva – Gestor do exercício de 2012
RELATOR : Conselheiro José Carlos Novelli

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se  de  Recurso  Ordinário,  interposto  pelo  senhor  José  Hélio 

Ribeiro da Silva, Prefeito do Município de Novo Mundo, contra decisão do Acórdão nº 5.645/2013 

que julgou Irregulares as Contas Anuais de Gestão, relativas ao exercício financeiro de 2012.

Esse recurso visa a reforma do referido Acórdão que determina ao 

Sr. José Hélio Ribeiro da Silva que restitua aos cofres públicos municipais, com recursos próprios, 

o valor de R$ 11.801,00 (onze mil, oitocentos e um reais), atualizado a partir da data mencionada 

no relatório técnico preliminar de auditoria, item 9.21; e, ainda, nos termos do artigo 75, III, da Lei  

Complementar  nº  269/2007,  c/c os artigos  289,  II,  da Resolução nº  14/2007,  e 6º,  II,  “a”,  da 

Resolução Normativa nº  17/2010, aplicar  ao Sr.  José Hélio Ribeiro da Silva a  multa  no valor 

correspondente  a  119  UPFs/MT,  sendo:  a) 11  UPFs/MT  para  cada  uma  das  irregularidades 

Graves DB 02, JB 01, JB 03, NB 03, GB 05, GB 13, JB 16, JB 14 e MB 03; e, b) 20 UPFs/MT para 

a irregularidade Grave reincidente HB 04, ante a grave violação à norma legal.

A Técnica  de  Controle  Público  Externo  designada  para  analisar  o 

referido  Recurso  concluiu  pela  reforma  parcial  do  Acórdão  nº  5.645/2013,  sanando  as 

irregularidades 9.10, 9.28 e 9.29 e mantendo as demais impropriedades. 

TCE/MT

Fls.

Rub.



É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Segunda Relatoria do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 21 de maio de 2014.

(assinatura digital)  

Jakelyne Dias Barreto Favreto
 Subsecretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

 
DESPACHO

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro 
Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli
                                       

TCE/MT

Fls.

Rub.


		CONTATO
	2014-05-22T09:35:29-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO:97180076104
	CONTROLP




